
Salvador, Bahia
Sexta-feira

18 de Fevereiro de 2022
Ano IX • nº 1848

Página 7

As melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 15 de fevereiro de 2022

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/000683/2022
Natureza: Pensão Previdenciária
Origem: Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB
Servidora: Wilma Maria Brito Mendonca
Beneficiário: Belini Salustiano Veloso Neto
Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 000137/2022

EMENTA: Concessão de Pensão para dependente de ex-servidora. Apreciação do
Ato conforme a lei.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Portaria nº 00319501/2021 de 26/08/2021, publicada no D.O.E de
27/08/2021,  (Ref.2730400-92),  conforme  instrução  da  Unidade  Técnica
(Ref.2740292-1, 2 e 3), que deferiu o pedido de pensão “Post Mortem”, em favor de
Belini Salustiano Veloso Neto,  filho solteiro, incapaz permanentemente da ex-
servidora  Wilma Maria  Brito  Mendonca,  cadastro  nº  11158264,  da lotação  da
Secretaria da Educação do Estado da Bahia – SEC.

As  melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 15 de fevereiro de 2022

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 066, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE  considerar  designado
RAIMUNDO  FERREIRA  MERCÊS,  cadastro  nº  751.013,  Analista  de  Gestão
Pública,  para substituir  MARIA APARECIDA SILVA DE MENEZES,  cadastro  nº
749.809,  cargo de Assessor-Coordenador  de Gabinete  de Conselheiro,  símbolo
TCE-05, no período de 18/11/2021 a 28/12/2021 durante afastamento da Titular.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 067, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE  designar  MARCUS  VINÍCIUS
MAIA  FEDERICO,  cadastro  nº  260.007,  Analista  de  Suporte,  para  substituir
MARCELO JOSÉ SILVA GUEDES,  cadastro  nº  260.008,  cargo de Gerente  de
Projetos e Modernização, símbolo TCE-04, em seus impedimentos e afastamentos
eventuais.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 068, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso
XXX, do Regimento Interno,

RESOLVE: considerar interrompido o expediente dos dias 28 de fevereiro, 1º de
março,  14 e  22 de abril,  17 e  23 de junho,  14 de novembro,  09,  23 e  30 de
dezembro  de  2022,  sendo  compensado,  mediante  acréscimo  de  uma  hora  na
jornada  normal  de trabalho  nos dias  úteis  anteriores  e/ou posteriores  às datas
citadas.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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